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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ARROIO DO PADRE 
 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TERMO ADITIVO CORRETIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO DA SEDE DA CÂMARA DE VEREADORES.

      Termo Aditivo Corretivo ao contrato de prestação de serviços de limpeza e conservação da sede da Câmara de Vereadores de Arroio do Padre, firmado em 03/05/2021, entre a Câmara Municipal de Vereadores de Arroio do Padre e a empresa Antônio Marcos Franca Eireli ME.

	Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, de um lado,
doravante designada simplesmente
Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ARROIO DO PADRE, e a empresa ANTÔNIO MARCOS FRANÇA EIRELI ME, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo Corretivo, com fundamento no princípio da vinculação ao edital e no art. 124 da Lei 14.133/2021, tendo em vista adequar a redação do objeto contratual, passando a vigorar conforme originalmente previsto no edital e contrato inicial.

	CLÁUSULA PRIMEIRA – DA CORREÇÃO DO OBJETO

Fica alterada a redação do objeto constante nos aditivos contratuais anteriores, para restabelecer a redação prevista no contrato original, passando a vigorar da seguinte forma:
“fornecimento de mão de obra para limpeza e conservação da sede da Câmara Municipal de Vereadores de Arroio do Padre.”

Fica expressamente excluída a previsão de serviços de asseio, conservação predial e jardinagem, por não constarem no edital nem no contrato original.


	CLÁUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE DO VALOR

Em razão de equívocos materiais na aplicação dos índices de reajustamento/repactuação, o excedente adimplido no valor de R$ 4.458,72, referente a valores pagos a maior nos períodos de 2022, 2023, 2024 e 2025, será deduzido proporcionalmente das parcelas vincendas, que, nestes termos, restam fixadas em R$ 891,74.


	ANO
	DIFERENÇA MENSAL
	DIFERENÇA ANUAL

	2022
	-R$39,05
	-R$468,60

	2023
	R$90,33
	R$1083,96

	2024
	R$121,41
	R$ 1.456,92

	2025
	R$198,87
	R$2.386,44

	TOTAL A SER RESSARCIDO PARA A CÂMARA
	                                          R$371,55
	                                        R$ 4.458,72





	CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS:

Ficam ratificadas todas as demais disposições do contrato originário, permanecendo em pleno vigor tudo o que não colide com o presente termo aditivo.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Arroio do Padre, 24 de dezembro de 2025.
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Adavilson Kuter Timm	Antônio Marcos França
Presidente da Câmara de Vereadores		Representante Legal Arroio do Padre – RS	             Sul Serv 
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